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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 8953474

CPF/CNPJ: 49.935.709/0001-78

Nome/Razão Social/Endereço
  PRINCESS SOLUCOES EM SERVICOS E COMERCIO LTDA
  RUA OSVALDO CAMPOS
  RIO DO LIMÃO
  ARARUAMA/RJ   28981-295

Atividades Potencialmente Poluidoras
Categoria / Detalhe
Indústria de Produtos Minerais Não Metálicos / Fabricação e elaboração de
produtos minerais não metálicos tais como produção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e similares
Indústria Metalúrgica / Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia
Indústria de material Elétrico, Eletrônico e Comunicações / Fabricação de
material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática
Indústria de Papel e Celulose / Fabricação de artefatos de papel, papelão,
cartolina, cartão e fibra prensada
Indústria Têxtil, de Vestuário, Calçados e Artefatos de Tecidos / Tingimento,
estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de
tecidos
Indústria de Produtos de Matéria Plástica. / Fabricação de artefatos de material
plástico

Observações:
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.
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